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Referente ao Proieto de Resolução (PR) n" 24412021''q"" "Concede o

Título de Cidadão ú*o-O'otsense ao Attí* Antunes Coimbra (ZICO)" '

Deputado Túlio Fontes'

RELATOR (A): DEPUTADO (A) ?éJ'

I - RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comiss

e descrito abaixo:

Arl, l'- Conceder o Título cle Cidadão Mato-Crossense' qo Arthur

Antunes Coimbra (ZICO)

Art. 2'- Esta resolução entrq em vigor na data de sua publicação'

Os autos foram tramitados co

Todavia, em reunião rcahzad

participaram a Secretaria de Serviço
'Curu 

á" Leis, ficou registrado em

a a ser agtaciada'
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C]OivtlSSÃ() DE I)Il{li,I.l.os llI.]N,I^Nos, t)lilrl]SA ',11?..?l':.,lTOS 
I)^ N,IUL]-|Ett, CII)ADÀNlÂ'

ANtl,l\llO 
^ 

CRI^NÇl;i.;,.i;ól,llSCliN.l.l.) 
li,\O Il)0S().

Em2ll10l2[21,os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social,conformeartigo:oo,*i*l.oIII,alínea<c",,doRegimentolnterno,à
Comissão de Direitos Hr;r;r, ;efesa dos Direitos da Mulher' Cidadania'

AmparoàCriança,aoAdolescenteeaoldoso,paÍaaanáliseeemissãode
parecü quanto ao mérito da iniciativa'

Em aPertada síntese, é o relatório'

U - PARECER:

Cabe a esta Comissão'

dos direitos humanos' da cidad

e idosos e temas contidos no

desta Casa de Leis'

Analisados os asPecto

comPetência exclusiva do Parl

XXVII da CONSTITUIÇÃ

Promulgada em 05 de outubro d

Regimeío Interno desta Casa le Leis'

ctols rrtutÇÀ() I)o llsrnDo Dl-'' M^TO (lRosso

Art. 26' E da compu'en-'ío "*"t"iva 
da Assembleia Legislativa:

(...)

XXVIil - emendar a Constituiçdo Estadual' p-romulgar leis nos casos

previstos nesta coÃi"'''o'u'o' expedir decretos legislativos e

resoluções;

»l)» 
j';)l;;;;') 

nàunto 
que se destin,a,a regutar matéria de

caráter político, oa*i''i'ii)tiu'o o' O,lul;n"ual legislativo sobre o qual

deye a Assembreia lngisr**o 
'manifestar-se no ambito de sua

c o m p et ê nc i a exclus iv a'- ío " 
o' o' i n di c ado s na C o n s I ilu i ç do Es t a dual'

nas leis complementares e neste Regimento Interno'

A intenção do autor é "Conceder o Título de Cidadão Mato-

GrossenseaoSenhore,tt,*e,t.,,,esCoimbra(Z|Co),deacordocoma
Resolução rto 6.5g7, d" 2O;; qrr" "»i.poe sobre e consolida as honrarias

Assembleia Legislativa do Estado de Maro Grosso secretaria Parlamentar da Mesa Diretora 
[::f jjjjjl|l

Edificio Danre Martins de oliiJiia |['"]iffi,1*"",",,.lr.*,.*r* ios):rt:-osts
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coN,rssÃo DIi r)r*Er..os IruN,IANos, Dlir,'tis^ l)osr)IRtit'fos DA N'tuLllllR'' cllDA'l)ANl^'

AIVÍPÀllo 
^ 

cluANÇli' ;id;i;i't'tisc.lit'r't'li Ii Ao ll)oso'

instituídaspelaAssembleiaLegislativadeMatoGrosso',,estabelecena
seção X, artigo14, sobre " 

TíÁã" cidadania Mato-grossense' vejamos:

Afl' o de Cidadania Mato-grossense se destina a

hom 
-alidades 

a" 
'otA'io 

recinhecimento público que

não no Estado de Mato Gl osso'

§ / os de resoluçdo de concesJ Cidadania

Ma 
"" í"'à'-" "i'lisados 

pela e Direitos

Hu a"fi" A*P'ro à Criança' u ao ldoso'

de resoluçdo de concessdo do Títu'lo de Cidadania

deverão ser in'struídos com documentos que

homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

do atuql Estado de Mato

à'- criaçao dessa unidade

Estado de Mato Grosso Para

o ser homenageadas com o

Além disso, o artigo 18 da presente pr:posiçã:^(007/035) dispõe

sobre o limite 0,"*o*o de honrarias indicado por cada deputado, por

sessão legislativa' Vejamos:

Art' t8 - Cada Deputado poderá indicar' por sessão legislativa' até

4l (quarenta e uma) no*níog"n'' disrribuídas da seguinte forma:

ilI - 05 (cinco) pessoas para serem h'::":!:::'s com as demais

honrarias elencadas nest Resolução' (gríÍo nosso)

Nasfolhas02a04doProjetodeResolução(PR)no2441202|,o
nobreParlamentarapresentaresumidamenteasseguintesjustificativas:

O Arthur Antunes Coimbrq' 
-mq': 

*"*:,'!o^:":'-::'.: li'iíití-t"rl,i#:l:';i:;.:;":;;;;;:{:::::'::l,i"r:;';,::,,::::);.2Quintino oo"*"'":"lYri"r" 
" "--i'rador 

de íutebol brasileiro que

um dirigente, ex-lretnc

afu ov a como me io-camP ist a' ( "' ) *ry:=:::H5:#'

-- 
*::Y:X,i'"'1lll*:***:;""=- - "*r:':,:::r::r 

.*-€:=:.*=:.: -'-"

. : D^-r-ÉênrâÍ da Mesa Diretora (65) 3111-9:9: I .

ffi;;"" o" u.,"0" o" Mato Grosso 
iffj:H;1"'entar 

da Mesa

Edificio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2' Piso
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coN,tlssÃo Dti DIRt r.t.os ItUMAN-os, Dlr)rl)sÂ ,ra)-f.lLt']u'ITOs DA ivlul'lllll{' clDÂl)ÀNI;\'

AMI'Atlo Á' clRlAN;i" iiiÃiitlt'liscllN't'li E Ào Il)oso'

APós sua aPosentado ;'
Proieto social Zico 

' On

inserção to"al nafiacitação 
profissional com a preparação desses

ossam seguir cateira no futebol' A Escola Zico l0'

mais de 20 Estados por todo o Brasil e diversos

países' atendendo mLak de 40 mil crianças' A Escola Zico 10 utiliza o

esporte como 'ferramenta 
de consftuçdo de valores' dese'nvolvendo um

t r ab ath o 
": 
: :'T; ;:'':; 

" 

" 
i')i "*''* " " 

ato e d e ex c e t ên c i a'' i n s p i r a n d o

sonhos e estimulqndo o 
'*p'"'nd''do'f'*o 

parq a transformação da

história de crianças e suas famílias'

Em Mato Grosso inúmeros municípios possuem e'sse importanle

proieto 'o"*'' 'uu 
beneficia mufiàs uianças e jovens cqrentes'

Dentre estes municípios destacamos cáceres que recebeu a Escola

Zico l0 u*'0"' e desde entdo' cerca de 2500 uianças e jovens

7o,o* a"n:nf""iá)'- ,,o"' período por este tão importante proieto

filantóPico'("')

De acordo com a justificativa do Projeto de Resolução' Zico

mantémoprojetosocialZicoilO,emváriascidadesdeMatoGrosso,entre
elasCáceres,queluti]lzaoro."uo'comoferramentadeinserçãoSocialpaIa
mantercriançasejovenslongedesituaçõesderiscoeoferececapacitação
profissionalcomapr"purução-dessesjovensparaquepossamseguifcaÍÍelra
no futebol'

Conforme o Deputado Túlio Fontes' em Cáceres o projeto é

desenvolvimentohá10uno,"atendeumaisde2.500criançasejovensda

ra cidade.
Desta feita, analisados os aspecto: fbtt""]:, : :t "t:::t":':l:XtT

,o,uo",i,,,l"TtJ;;#;^;;i":'y::*:111f:':'::11ilill?il"iJffinos documentos envlaoo§ t;,o1uo"'^^-*- ' 'tos estabelecidos

seúor Arthur Antunes cgimbra (7tY)'::'TÍ, 
T :H':l F.. AL/Mr DE

i;li;ffiu1,:.r;r;;";';'Í-l-:,:'::liyi3,:iãi"â'1:
Xlí:ffi *:"lH':.:"iff :!ü::ii+i*'i,.'^"liâ"';Xi,:l?,Í:
l'.'ffi"t["i:T,#"Tffiü;il;'' ", 'to'iu 

do Deputado rúlio

;ffi".:;; ;;;i; s""ao ordinária (13 t rotzozr''

É o parecer.
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coMISSÃo DE DIREITOS HLIMANOS' DIiIiItrSA DOSDlRElTos DA MULIIER', .IDADANIA',

AMPAROACRIANõn"loÃóoLESCEN.I.EEAoIDoSo.

III - VOTO DO RELATOR:

p,q.nrctrn N', o.s. N'
F-noposrÇÃo N"

0(t7912021 11679121't2l
t>lt 241l2lt2l

Referente

Título de

(zrco)".

ã-o proj.to a" Resolução @"Concedeo
uo ."úo. Arthur Antunes Coimbra

Cidadão Mato-Grossense

Pelas razões expostas' entendemos que o seúor Arthur Antunes

Coimbra(ZICo)satisfazosrequisitosestabelecidosconformea
RESOLUÇÃo N' 6.597, DE 2019 - D'o'E' AL/MT DE 1}ll2l20l9', é

justoquerecebao..TítulodeCidadãoMato-Grossense',,assim,qualificam

seu mérito, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do Proieto de

ResoluçãoGn)n"2n4t2021,dea.utoriadoDeputadoTúlioFontes,lidona
61u Sessão Ordinária (13 I 1012021)'

XrnvonnvEl A APRovAÇÃo'

VOTO RELATOR' ÚPNT-E REJEIÇÃO
- PREJuDICIDADE - ARQUIvo'

SPMDÀTUS/ CDHDDMCACAI /ALMT, EM

RELATOR(A):

de de2027.

Sala 204 - 2" Piso



ANos, DEFESA Dos Dffi;ã:' X"^ o*oo*o À cntnnÇl' Ao AD.LESCENTE E Ao lDos.

ÍV.FOL}IA DEVOTAç IBERAçÃO REMOTA:

iôÀo sA.riSÍÁ bô SIN»SPEN
Vice-Presiderte

FAISSAL

tnreco sILvA

wu-§ôN sÀúto§

- iiitüôiiô§-üiv§ RAES

ü.lrjiô ôÀbnq.r

cileÉRrô ôÀftnu

paÚr-o anauio

on. ciüÉNpz

À§§iliÀririü§ - --.- $r-çÀi.-..l- "Y"t§l'i- "-"" E,*.;;;;.
n E i{iÔr l-] *to'o

- .o"1^*19 191-.--'l'-91-1Y\Íll- 
E^ l-'"91o

onsnnvlçÁo:

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição: APROVADO ! nf'fOfU»O

Assenrbleia Legislativa r.lo Estado d" 
Y:::-9^1"::""

"ffi"il 
t'H,ffi;; à' ú"* Pi'oo' l |,*'::.:.::i'"1s""*t'áriu PaÍ'amelltar.l:,1]1:;i?li:::lL'"iili:,i'lli1 Í\ criança. tto Adorcscctrtc c ao rtros<t

cornissã. tlc Dircitos llurntros, D it;i:il;r, ü;iiljij-osod l (6s) 3313-6e0e l (6s) 3313-6e15': Dircitos lltltnttlos, -l) lielefones:1,
sara 204l2"piso lE_mair: 1t:i:;;;iit;,i;iiiisôS iiolr::13-6e0e l(6s) 33r3-6er5'

Ên N" z44l2oz1.
FONTES.

voro Do RELAToR: FAVORAVEL E nuerÇÃo PREJU DICIDADEi ARQU IVO
,*;;;;;.^-t'Go re4'§uNrcoE/ouÀRrtGo lus'\ 2"r

REZENDE

COM O RELÀTOR (SI}I) PRESENCIAL

tr E ."*r*uoo o6 xs;416P tri'ior Ç 
*"o1o

r-l u "- '-
Ll I I cor'rtnÀnro,qoRELAroR rrÁo) ! **o'o

Certifico que foi designado o Deputado
'pararelatar a Presente matéria'


